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EXTRATO

EXTRATO Nº. 360/2021

TERMO ADITIVO Nº.003/2021 AO CONTRATO Nº. 10.864/2019 PARA ALTERAR A(S)

CLAUSULA(S) SEGUNDA E SEXTA REFERENTE AO (Á)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS COM FORNECIMENTOS DE PEÇAS DE VÁRIAS

MARCAS PARA ATENDER A TODA A REDE DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA

SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E NEWMÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE APARELHO

MÉDICO-HOSPITALAR LTDA-ME, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 10.142/2018

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) SEGUNDA E SEXTA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.301.5005.464242 – AB – SB – MANTER E IMPLEMENTAR A SAÚDE BUCAL NA
ATENÇÃO BÁSICA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 - SUS

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLASULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 498.786,12 (quatrocentos e
noventa e oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos), correspondente à
execução do objeto do presente contrato e ao acréscimo de 25% dez por cento, conforme o
Anexo do contrato, correspondente à contratação do objeto do presente contrato.
6.2. O valor do acréscimo de 25% sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº
8.666/93, foi de R$ 119.890,56 (cento e dezenove mil, oitocentos e noventa reais e
cinquenta e seis centavos).

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): NEWMÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE APARELHO MÉDICO-

HOSPITALAR LTDA-ME

DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2021.

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383




